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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1450, DE 24 DE MAIO DE 2011 
 
 

Aprova e autoriza o 
encaminhamento ao Ministério da 
Justiça de anteprojeto de lei que 
altera e acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para 
disciplinar o cumprimento das 
sentenças e a execução de títulos 
extrajudiciais na Justiça do 
Trabalho. 

 
 

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Sr. Ministro João Oreste Dalazen, Presidente do Tribunal, presentes 
os Ex.mos Srs. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Vice-Presidente, Milton de 
Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
João Batista Brito Pereira, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber 
Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Fernando Eizo Ono, Márcio Eurico Vitral 
Amaro e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luis Antonio Camargo de 
Melo, 

 
Considerando o resultado da “Semana do Tribunal” instituída pela 

Resolução Administrativa n.º 1448/2011, 
 

 
RESOLVE 
 

 
Aprovar e autorizar o encaminhamento ao Ministério da Justiça de 

anteprojeto de lei que altera e acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
disciplinar o cumprimento das sentenças e a execução de títulos extrajudiciais na 
Justiça do Trabalho, nos termos do anexo à presente Resolução Administrativa. 

 
Brasília, 24 de maio de 2011. 
 
 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
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PROJETO DE LEI N. 

Altera e acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943, para disciplinar o cumprimento das sentenças e a 
execução de títulos extrajudiciais na Justiça do Trabalho . 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . l 0 O capitulo v do Titulo X da Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada 

pelo Decreto- lei n . 0 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 , passa a vigorar com a se9uinte 

redação : 

"CAPÍTULO V - DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E DA EXECUÇÃO DOS TÍTULOS 

EXTRAJUDICIAIS 

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 876- A. Aplicam-se ao cumprimento da sentença e à execução dos 

títulos extrajudiciais as regras de direito comum, sempre que disso resultar 

maior efetividade do processo . (Redação dada pela Lei ... } 

§ 1° Serão executados ex officío as contribuições sociais devidas em 

decorrência de decisão proferida pelos Juizes e Tribunais do Trabalho, 

resultantes de condenação ou homologação de acordo , inclusive sobre os 

salários pagos durante o período contratual reconhecido . 

§ 2° A execução das certidões de divida ativa seguirá o procedimento 

da lei de execução fiscal . (Redação dada pela Lei ... ) 

Art . 877 . É competente para o cumprimento da sentença o juízo que a 

proferiu . (NR) (Redação dada pela Lei ... ) 
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§ 1° Nos processos de competência originária dos tribunais as 

decisões serão cumpridas nos autos das demandas que lhes deram origem; não 

existindo causa originária , haverá distribuição entre os órgãos de primeiro 

grau . 

§ 2° A execução dos títulos extrajudiciais é da competência do juízo 

ao qual caberia o respectivo processo de conhecimento . 

§ 3° A competência para o cumprimento das sentenças e a exe.cução dos 

títulos extrajudiciais não se cesloca para oQtro juízo ou tribunal , exceto 

na falência e após a apuração do crédito . (parágrafos acrescentados pela 

Lei ... ) 

Art . 878 . Incumbe ao juiz , de ofício, adotar todas as medidas 

necessárias ao integral cumprimento da sentença ou do titulo extrajudicial . 

(NR) (Redação dada pela Lei . .. ) 

878-A Faculta- se ao devedor o pagamento imediato da parte que 

entender devida à Previdência Social , sem prejuízo da cobrança de eventuais 

diferenças encontradas na execução ex officio . 

Art . 878-B . Os títulos executivos extrajudiciais se.rão executados 

mediante prévia citação do devedor , prosseguindo- se na forma prevista para o 

cumprimento de sentença . 

Parágrafo único . São títulos executivos extrajudiciais : 

a) os termos de ajuste de conduta firmados com o Ministério Público 

do Trabalho; 

b) os termos de compromisso firmados com a fiscalização do tr~balho ; 

c) os termos de conciliação firmados perante as Comissões de 

Conciliação Prévia ; 

d) os acordos realizados perante o sindicato ; 

e) o cheque ou outro título que corresponda inequivocamente a verbas 

trabalhistas ; 
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f) qualquer documento do qual conste o reconhecimento de dívida 

trabalhista , inclusive o termo de rescisão do contrato do trabalhó . (Artigo 

acrescentado pela Lei ... ) 

Art . 878-C . Todas as despesas da execução correm por conta do 

devedor . (Artigo acrescentado pela Lei . . . ) 

Art . 878- D. Havendo mais de uma forma de cumprimento da sentença ou 

de execução do título extrajuçiicial , o juiz adotará sempre a que atenda à 

especificidade da tutela , à duração razoável do processo e ao interesse do 

credor . 

Parágrafo único . A satisfação do crédito tributário não prejudicará 

a do trabalhista . {Artigo acrescentado pela Lei . .. ) 

SEÇÃO II - DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA E SEU CUMPRIMENTO 

Art . 879 . Sendo ilíquida a sentença , ordenar-se-á a sua liquidação, 

inclusive das contribuições previdenciárias devidas . 

§ 1° Na liquidação nãQ se poderá modificar ou inovar a sentença nem 

discutir matéria pertinente à fase de conhecimento . 

§ 2° Elaborada a conta , o juiz poderá abrir às partes o prazo 

sucessivo de dez dias para impugnação fundamentada , com a indicação dos 

itens e valores objeto da discordância , sob pena de preclusão . 

§ 3° A impugnação do executado será acompanhada da comprovação do 

pagamento do valor incontroverso, sob pena de multa de dez por cento desse 

importe . 

§ 4° Oferecida impugnação aos cálculos , o juiz homologará os que 

reputar mais adequados à sentença proferida, seguindo- se o seu imediato 

cumprimento , sem prejuízo de revisão da matéria nos termos do art . 881 . (NR) 

(Redação do caput e parágrafos dada pela Lei ... ) 
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§ 5~ O Ministro de Estado da Fazenda poderá , mediante ato 

fundamentado , dispensar a manifestação da União quando o valor total das 

verbas que integram o salário-de- contribuição , na forma do art . 28 da Lei no 

8 . 212 , de 24 de ju'lho de 199:., ocasionar perda de escala decorrente da 

atuação do órgão jurídico . 

Art . 879-A . As obrigações de pagar devem ser satisfeitas no prazo de 

dez dias , sob pena de multa de dez por cento , que poderá , a critério do 

juiz , ser aumentada até o dobro ou reduzida à metade , observado o 

comportamento processual da parte ou sua capacidade econõmico-financ~ira . 

§ P o prazo · de 10 (dez) dias de que trata o caput é contado da 

intimação da decisão que homologou à conta de liquidação, por qualquer meio 

idôneo , inclusive na pessoa cte seu advogado , pela via eletrônica ou postal . 

§ 2° No prazo do caput poderá o devedor , reconhecendo o débito e 

comprovando o depósito de trinta por cento de seu valor , requerer o 

pagamento do restante em até seis parcelas mensais , com correção monetária e 

juros . 

§ 3° O cumprimento forçado de acordo judicial prescindirá de 

intimação do devedor , iniciando- se pela constrição patrimonial . 

§ 4° A inclusão dos corresponsáveis será precedida de decisão 

fundamentada e realizada por meio de citação postal . 

§ 5° É definitivo o cumprimento de sentença pendente de recurso de 

revista ou extraordinário , salvo em casos excepcionais em que resultar 

manifesto risco de grave dano , de dificil ou incerta reparação . (Artigo 

acrescentado pela Lei ... ) 

SEÇÃO III - DA CONSTRIÇÃO DE BENS E DA IMPUGNAÇÃO 

Art . 880- A. A constrição de bens será realizada por todos os meios 

tecnológicos disponiveis e respeitará , a critério do juiz , a ordem direta de 

sua liquidez . 
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§ 1 o Insuficientes as medidas previstas no caput , será expedido 

mandado de penhora . 

§ 2° Os atos serão praticados por meio eletrônico , independentemente 

de carta precatória, exceto se , por sua natureza , demandarem a atuacão de 

juízo da outra localidade . 

§ 3° A penhora de imóvel será ,realizada mediante termo nos autos , 

independentemente de onde ele se encontre , desde que juntada a respectiva 

matrícula . o registro do ato prescinde do recolhimento prévio de custas e 

outras despesas , que serão pagas ao final . 

§ 4 ° O oficial de justiça prQcederá de imediato à avaliação e , 

quando possível , à remoção do bem para depósito público ou privado, arcando 

o devedor com as despesas de transporte e armazenagem . 

§ 5° Os tribunais do trabalho instituirão banco eletrônico unificado 

de penhoras . (Artigo acrescentado pela Lei ... ) 

Art . 881-A . Garantido o débito , o devedor terá cinco dias para 

apres~ntar impugnação , cabendo igual prazo ao credor . 

§ 1° O juiz poderá , para a efetividade do processo, admitir 

impugnações sem a garantia integral do débito . 

§ 2° O devedor será intimado no ato da penhora , ou na pessoa de seu 

advogado , pela via eletrônica ou postal . 

§ 3° As partes poderão discutir os cálculos na impugnação, salvo a 

preclusão tratada no § 2° do art . 879 . 

§ 4° .As impugnações deverão delimitar justificadamente os fatos , as 

matérias e valores contr0vertidos , sob pena de não conhecimento . 

§ 5° A impugnação não terá efeito suspensivo, exceto se houver grave 

perigo de dano . (Artigo acrescentado pela Lei ... ) 
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Art . 882-A . Não localizados bens para garantir o débito , serão os 

credores intimados para indicá- los em trinta dias . 

§ 1° Silentes os credores , os autos serão arquivados provisoriamente 

pelo prazo de um ano após a inclüsão do nome dos obrigados em bancos de 

dados de devedores . 

§ 2° Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior , os 

credores serão novamente intimados e , inexistindo a indicação , o juiz 

determinará nova realização de todos os procedimentos disponíveis para a 

constrição de bens . 

§ 3° Não encontrados bens , serão expedidas certidões de crédito em 

seu favor , além do arquivamento definitivo dos autos . (Artigo acrescentado 

pela Lei. .. ) 

SEÇÃO IV - DA ExPROPRIAÇÃO DE BENS 

Art . 883-A . O juiz adotará a modalidade de expropriação mais 

adequada à 'efetividade do cumprimento da sentença ou da execução . (Artigo 

acrescentado pela Lei ... ) 

Art . 884- A . Os bens penhorados serão expropriados preferencialmente 

por meio eletrônico . 

§ 1 o Os credores terão preferência para a adjudicação, de,sde que a 

requeiram antes da arrematação, remição da dívida ou alienação do bem por 

iniciativa particular . 

§ 2 ° A qualquer momento o devedor poderá proceder ao pagamento da 

dívida , o qual deverá ser comprovado até o deferimento da arrematação , da 

adjudicação ou da alienação por iniciativa particular . 

§ 3 ° Antes da arrematação, adjudicação ou da alienação por_ 

iniciativa particular , o devedor poderá requerer o parcelamento da .dívida , 
I 

na forma do § 2° do art . 87a , mediante o depósito prévio de cinquenta por 

cento do valor total do débito . 
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§ 4° As p r aças e leilões poderão ser uni ficados , de modo a abranger 

bens de d i ferentes execuções , a i nda que de tribunai s dist intos . 

§ 5° Em caso de b em constrito por mais de um cr.edor , o produto 

arrecadado será distribuído de forma proporcional aos créditos trabalhistas . 

(Art i go acrescentado pela Lei ... ) 

Art 885- A. Assinado o' auto , os atos de e.x:propriação serão 

impugnáveis apenas por ação anulat6ria . (Artigo acrescentado pela Lei ... ) 

SEÇÃO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 886- A. O juiz poderá reuni r processos contra o mesmo devedor , 

por conveni ênci a da execução ou do cumprimento da sentença . 

§ 1° A execução ou o cumprimento da sentença prosseguirá nos autos 

da 'demanda mais antiga . Nas localidades com mai s de uma vara, o tribunal 

expedirá regras disciplinando a reunião qesses processos para garantir a 

equânime distribuição dos serviços . 

§ 2° A r euni ão será real i zada mediante juntada, no processo mais 

ant i go , das certidões de crédito expedi das nos dema i s . (Artigo acrescentado 

pela Lei ... ) 

Art . 887- A . As condenações genéricas impostas em sentenças coletivas 

de dire i tos ind±viduais homogêneos serão cumpridas em ações autônomas , 

indivi duais ou plúrimas . 

§ 1° O j uiz definir á o número de integrantes de cada grupo , os quais 

devem demonstrar a adequação de seu caso concreto ao conteúdo da sentença . 

§ 2° A controvérsia de natureza jur ídi ca comum às ações autônomas 

será decidida em um s6 feito , 

definitivo será est endido a 

com o sobr estamento dos demais . O julgamento 

todas as partes alcançadas pela sentença 

condenatória . (Artigo acrescentado pela Lei ... ) 
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Art . 888-A . A qualquer momento o juiz poderá determi nar o 

comparecimento das partes em audiência , 

injustificadamente deixar de comparecer . 

impondo sanção a sruem 

Parágrafo único . Os tribunais incentivarão a realização de 

audiências de conciliação mepois de proferida sentença condenatória . (Artigo 

acrescentado pela Lei ... ) 

Art . 889- A. Cum~rida integralmente a obrigação 1 o juiz extinguirá o 

processo e determinará o arquivamento definitivo dos autos , intimando os 

interessados da deci são ." 

Art . 2° O. caput do art . 899 da Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo 

Decreto- lei n . 0 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 899 Os recursos serão interpostos por petição e terão efeito meramente 

devolutivo ." (NR} (Redação dada pela Lei ... ) 

Art . 3° Revogam- se o artigo 876 , com a renumeração de seu parágrafo único para § 

1° do artigo 876- A; o parágrafo único do artigo 878 e os artigos 879 , 880 , 881 , 882 , 

883 , 884 , 8B5 , 886 , 887 , 888 e 889 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto- Lei n° 5 . 452 , de 11° de maio de 1943 . 

Art . 4° Esta lei entra em vigor ~ós decorridos noventa dias de sua publicação 

oficial, 
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